
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.816.657 - MG (2019/0151655-5)
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RECORRIDO : ROBERTO ANTONIO GABRIEL 
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DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DESCABE A 

INCIDÊNCIA DO ART. 85 DO CÓDIGO FUX. FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM RAZÃO DO PROVIMENTO DO 

RECURSO DO INSS, EM SEDE RECURSAL. SENTENÇA PUBLICADA NA 

ÉGIDE DO CPC/1973. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto, com base 

na alínea a do art. 105, III da Carta Magna, contra Acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 1a. Região assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE 

NOVO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

1. Ecoando premissas do art. 557 do CPC/1973, e o "caput" e os 

Incisos IV, "b", e V, "b", do art. 932 do CPC/2015 estipulam que os Juízes e 

Tribunais devem se adequar ao entendimento constante de "acórdão proferido 

pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em 

julgamento de recursos repetitivos".

2. O CPC/2015 estipula que (art. 8°), "Ao aplicar o ordenamento 

jurídico, o juiz atenderá (...) a eficiência", tal como a CF/88 impõe a celeridade 

(art. 5°, LXXVIII). E, mais: "Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua 

jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.

3. Doravante, aliás, desconsiderar ou não observar a "jurisprudência 

qualificada" a que alude o art. 927, I a V, do CPC/2016, configura, salvos 

contextos fático-jurídicos excepcionalmente singulares, julgado "sem motivação" 

(nulo, pois), conforme estatuído no Inciso VI do §1° do art. 489 do mesmo 

Código de Ritos na CF/88 (Inciso IX do art. 93).

4. A posição majoritária deste TRF/1a Região era a de reconhecer o 

direito à "desaposentação". Todavia, recentemente, em 27/OUT/2016, o Pleno 

do STF, em julgado ainda não publicado (RG-RE n° 661.256/SC), que tramitou 

sob o rito dos recursos repetitivos, o que lhe confere ao precedente a nota da 
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especial eficácia (dispensadora de trânsito em julgado), concluiu que (tese 

fixada) "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei 

pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, 

previsão legal do direito à 'desaposentação; sendo constitucional a regra do art. 

18, § 2°, da Lei n° 8.213/91".

5. Assim, me filio ao entendimento citado acima proferido pelo STF 

em recurso repetitivo.

6. Quanto à devolução/repetição dos valores porventura já percebidos 

pela parte autora/impetrante por força das decisões judiciais havidas neste feito 

(majoração dos proventos), o STF (ARE 734242, Rel. Min. ROBERTO 

BARROSO, DJe. 08/09/2015) já decidiu que o benefício previdenciário recebido 

de boa -fé pelo segurado, em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à 

repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar e em face da 

caracterização de boa -fé.

7. Prestigia-se tal entendimento, porque manifestação do STF (de 

maior quilate, portanto), em detrimento de orientação noutro sentido, oriunda 

da 1a Seção do STJ, em sede de recurso repetitivo (RG-REsp 1.401.560/MT).

8. Ônus sucumbenciais (custas e honorários advocatfcios) realinhados.

9. Apelação parcialmente provida.

2.   Sustenta o recorrente os honorários fixados em 

desfavor do Segurado devem atender ao percentual mínimo de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do art. 85 do Código Fux.

3.   É o relatório. 

4.   Sustenta o recorrente, em preliminar, negativa de 

prestação jurisdicional. O inconformismo não prospera, porquanto a matéria em exame 

foi devidamente enfrentada pelo colegiado de origem, que sobre ela emitiu 

pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do 

recorrente. 

5.   No mérito, não assiste razão à Autarquia.

6.   Esta Corte pacificou a orientação de que o marco 

temporal para a aplicação do regramento jurídico acerca dos ônus sucumbenciais previsto 
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no Código de Processo Civil de 2015 é a data da prolação da sentença ou, nos casos dos 

feitos de competência originária dos Tribunais, do ato jurisdicional correspondente à 

sentença. 

7.   No caso dos autos, a sentença, posteriormente 

reformada no Tribunal Regional Federal, foi proferida sob a égide do Código de 

Processo Civil de 1973, não havendo que se falar em fixação nos termos da nova 

legislação processual civil.

8.   Confirmando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

INEXISTENTE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 

85, § 11, DO CPC/2015. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO. PRECEDENTES 

DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as hipóteses 

de omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no art. 1.022 do 

CPC/2015, razão pela qual inviável o seu exame em Embargos de Declaração.

2. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com 

relação à majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do 

novo CPC. 

3. "Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco para 

delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários advocatícios, 

revelando-se incorreto seu arbitramento, com fundamento no CPC de 1973, 

posteriormente à 18.03.2016 (data da entrada em vigor da novel legislação" 

(REsp 1.647.246/PE, Rel. p/ Acórdão Min. Regina Helena Costa, DJe 

19.12.2017).

4. Considerando que, na presente hipótese, a sentença foi proferida 

antes da vigência do CPC de 2015, há de se reconhecer que os ônus 

sucumbenciais são regulados pelas normas do CPC de 1973.

5. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal, ao julgar 

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o 

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o 

disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação 

de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos 

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento" - grifei.

6. In casu, ao julgar a Apelação interposta pelo ora embargado, o 

Tribunal de origem não fixou honorários sucumbenciais, razão pela qual são 
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indevidos os honorários recursais ora pleiteados.

7. Embargos de Declaração rejeitados (EDcl no REsp. 1.698.860/RJ, 

Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24.5.2018).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

DE 2015. APLICABILIDADE. TESE APRESENTADA APENAS NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. QUESTÃO DE 

ORDEM PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. REGIME JURÍDICO 

APLICÁVEL. PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO 

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA QUANDO EM 

VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE DA 

NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE ARBITRAMENTO DA VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. 

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 

em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo 

Civil de 2015.

II - A tese não apresentada no recurso especial ou nas suas 

contrarrazões, mas apenas quando da oposição de embargos de declaração, 

configura inadmissível inovação recursal e impede o conhecimento da 

insurgência, em decorrência da preclusão consumativa, ainda que verse sobre 

matéria de ordem pública. Precedentes.

III - A sentença é o marco para delimitação do regime jurídico 

aplicável à fixação de honorários advocatícios, revelando-se incorreto seu 

arbitramento, com fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 

(data da entrada em vigor da novel legislação). Precedentes.

IV - Inviável o arbitramento dos honorários advocatícios de 

sucumbência, diretamente por este Superior Tribunal, com base no art. 85 do 

Código de Processo Civil de 2015, sob pena de configurar supressão de grau de 

jurisdição e desvirtuar a competência recursal desta Corte, vale dizer, 

uniformização da interpretação da legislação federal.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 

4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero desprovimento do 

Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
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manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 

aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo interno improvido (AgInt nos EDcl no REsp. 

1.724.143/DF, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 2.5.2019).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO 

DO CPC/2015. ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS N. 2 E 3 DO STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. VALOR ARBITRADO 

NA SENTENÇA SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ART. 85 DO CPC/2015.

I - Na origem, trata-se de ação que objetiva desobrigar o autor do 

pagamento da contribuição proveniente sobre a receita bruta da comercialização 

da sua produção rural (Funrural), prevista no art. 25, I e II da Lei n. 8.212/91. 

O valor da causa, em junho de 2010, era de 50.000,00 (cinquenta mil reais). Em 

via de sentença, o juízo de piso julgou procedente o pedido, condenando a União 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor 

atualizado da causa. O Tribunal a quo manteve a decisão, entretanto, 

posteriormente, em 7/5/2018, em juízo de retratação, deu provimento à apelação 

da União e, invertendo os ônus sucumbenciais, arbitrou a verba em R$ 2.000,00 

(dois mil reais).

II - In casu, a sentença foi publicada em 4/8/2011 (fl. 75), portanto, 

antes do início da vigência do CPC/2015, a qual se deu na data de 18/3/2016, 

conforme o teor dos Enunciados Administrativos 2 e 3 do STJ.

III - De acordo com o entendimento sedimentado pela Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça (EDcl na MC n. 17.411/DF, Rel. Ministro 

Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 20/11/2017, DJe 27/11/2017), o 

marco inicial da aplicação das novas regras de fixação dos honorários 

advocatícios, trazidas pelo Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15), é a data 

da prolação da sentença ou do ato jurisdicional a ela equivalente. Dessa forma, 

no caso em tela, a distribuição dos ônus sucumbencial, realizada no acórdão 

recorrido, deveria ter observado as disposições pertinentes estabelecidas no 

Código de Processo Civil de 1973 (CPC1973), vigente até 17/3/2016, uma vez 

que a sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/1973. Sendo que a 

posterior inversão da distribuição do ônus sucumbencial, determinada durante a 

vigência do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), em via recursal, não 

teve o condão de interferir na circunstância descrita, diante do caráter 

substitutivo da sentença atribuído ao acórdão. Precedentes: AgInt no REsp n. 

1.734.126/DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 16/11/2018; AgInt no 

REsp n. 1.656.736/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/9/2018 e 

REsp n. 1.758.936/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 1º/3/2019.

IV - Recurso especial improvido (REsp. 1.798.725/GO, Rel. Min. 
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FRANCISCO FALCÃO, DJe 5.4.2019).

9.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Recurso 

Especial do INSS.

10.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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